
Despacho 02

Vilhena, 21 de maio de 2026.

De acordo com o artigo 42, III, do Regimento Interno - Resolução n5 030/2020, designo o 
Vereador Samir Ali para relatar o Projeto de Lei Ordinária n9 7.460/2026,

PROCESSO LEGISLATIVO N9 137/2026
PROJETO DE LEI N9 7.460/2026
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Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Diretoria Legislativa

^ÉREADORA AMANDA AREVAL 
Presidente da Cospamatic
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